
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo N0 043/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA A ALTMENTAçÃo ESCoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP No 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N"
266.438,715-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro lado o Sr. José CeÍlos de AndÍade, residente na

Colônia Penha S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n.o 276.209.305-82,

DAP Fisica SDW02762093058228102'10916 doravante denominado (a) CONTRATADO(A),
fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009. e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 0022023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataÉo a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Prognama Nacional de Alimentação EscolarPNAE-

Ano Letivo 2023 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n00022023, o qual fica fazendo paÍte integrante do pÍesente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compíomele a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE onÍorme descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçár, conÍorme a legislaçao do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUÀRTA

Pelo fomêcimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descrilos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CoNTRATADO (A) receberá o valor total de R$9.677,43
(nove mil seiscentos e setenta e setê reais e quarenta e três centavos).

a) 0 recebimento das mercadonas dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do presente contrato.
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c)A administração não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato alendo-se apenas a

necessidade demandada pela Secretaria de Educaçâo do Municipio de Riachuelo/Se.
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UNIDADE ORçAMENTÁRIiA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA [4ED

PROJETO/ATIVIDADE ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL2075 - AL|M

cLASSTFTCAçÃO EC0NOMtCÃ 3390,30,OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

ü
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médio 1â

qualidade

com prazo de

validade de 3
meses sob

refrigeÍaÉo
deTa30dias

em

temperatura

ambiente.

Valor Tolal do Contrato (Nove mil seiscentos e setenta e sete reais e guarenta e Íês centavos) R$9,677,43

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtpAL DA EDUCAÇÂGSEMED

PROJETOIATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÂO ESCOLAR-ENStNO

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAçÃO ECOr{OMtCA 3390,30,OO,OO . I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

uNt0ADE ORçAMENTÁRlA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA SEITED

PROJETO/ATIVIDAOE 2073 - ALTMENTAÇÃO ESCoLAR-EJA

cLASSTFTCAçAO ECONOMTCA 3390.30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMICA 3390 30.00.00 - MATERTAL 0E CONSUT\40

FONTE DE

RECURSO

'15520000

15730000

CúUSULA QUINTA

As despesas deconentes do presente contrato míerão à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

15520000

15730000

2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA

2074 - ALTMENTAÇÃo E§UULÁI(.Ut<EUHE



UNIOAOE ORçAMENTARIA 21,14 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂCSEMED

PROJETOIATIVIDADE 2076. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.QUILOMBOLA

cLASStFtCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CúUSULA SEXÍA

0 CoNTRATANTE, apos receber os documentos descritos na Cláusula ouarta, alínea "a', e aÉs a

tramitaçáo do processo para instruçáo e liquidação, efetuaÉ o seu pagamento no valor coíespondente
às entrqas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de libenação de recumos para pagamento do CONTRATADO,
está sujêito a pagâmento de multa de 2010, mais juros de 0,'l% ao dia, sobre o valor da parcela vengda.

CúUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do aÍügo 57 da Resolução

do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proleto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição parâ comprovaçâo.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressaÍcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do conlrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

CúUSULA oÉCIMA

0 CONTRATANTE em razâr da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmenle o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contralual ou inaptidão do CONTRATADO;

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÂGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PRE ESCOLA

cLASStFtCAçÃO EC0NOMTCA 3390 30,OO,OO - MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000
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c) fiscalizar a execuçáo do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractenzada culpa do
CoNTRATADo, deverá respeitar o equilibrio econômicGfinanceiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administÍativo podeÉ ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONÍRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalizaçfu do presente contrato ÍicaÉ a caÍgo do respectivo fiscal de contnato, da Secretaria Municipal
de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oukas entidades
designadas pelo contratantê ou pela legislação.

CúUSULA DÉcI}tA TERCEIRA

0 píesente contrato Í€gese, ainda, pela chamada pública no00212023, pela Lei no 8.66ô/1993 e pela Lei
n" I 1.947/2009 , em todos os seus teÍmos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA
Este Contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as paÍtes,
resguardadas as suas condiçoes essenciais.

CúUSULA oÉcIMA QUINTA
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou prÍax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sExÍA

Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efeüvaçã0, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno diÍeito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acoÍdo entÍe as parles;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos pÍevistos em lei.

CúUSULA DÉCUA sÉnMA
0 presente contrato vigorará da sua assinatura atê a entrega total dos prcdutos mediante o cronogEma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3í de dezembro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA
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E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarêm assim, juslos e contratados, assinam o presente inslrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Rt ACHUELQQJde maço de 2024.

PETERSON ARAÚJO

PREFEIT IPAL

"ZS DE ANDRADE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.


